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SUMÁRIO 
 

No âmbito da flexibilização das obrigações fiscais que o Governo tem vindo 

a promover tendo em vista a mitigação dos efeitos da pandemia COVID-19, 

o SEAF, através do Despacho n.º 281/2021-XXII, de 13 de agosto, veio agora 

clarificar o prazo para pagamento da segunda prestação dos planos de fle-

xibilização do IVA, da DMR e das Guias Multi-Imposto. 
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INTRODUÇÃO 

No âmbito das medidas de flexibiliza-

ção do  cumprimento das obrigações 

fiscais com vista à mitigação dos efei-

tos da pandemia, o Secretário de 

Estado Adjunto e dos Assuntos Fiscais 

(SEAF), através do Despacho n.º 

281/2021-XXII, de 13 de agosto, veio 

pronunciar-se sobre o prazo para o pa-

gamento da segunda prestação dos 

planos de flexibilização do Imposto so-

bre o Valor Acrescentado (IVA), 

referente a maio e, bem assim, da De-

claração Mensal de Rendimentos 

(DMR) e das Guias Multi-Imposto, refe-

rentes a junho. 

Através do referido Despacho, o SEAF 

vem, assim, clarificar o disposto na Lei 

do Orçamento do Estado (OE) para 

2021, à semelhança do que havia já 

feito, anteriormente, através do Despa-

cho n.º 215/2021-XXII, de 2 de julho. 

A FLEXIBILIZAÇÃO PREVISTA NA 

LEI DO OE PARA 2021 

De acordo com a Lei do OE para 2021 

(artigo 418.º), os sujeitos passivos de 

IRC e IVA podem beneficiar, no ano de 

2021, de um regime especial e transitó-

rio de pagamento em prestações 

destes impostos. 

A aplicabilidade deste regime depende, 

portanto, da verificação de um conjunto 

de critérios, designadamente: 

• estar a decorrer o prazo para paga-

mento voluntário do imposto cujo 

pagamento em prestações se pre-

tende, independentemente do ano a 

que respeite a liquidação do mesmo; 

• o sujeito passivo tenha, à data do re-

querimento para pagamento em 

prestações, a sua situação tributária 

e contributiva devidamente regulari-

zada perante a Administração 

tributária e a Segurança Social; 

• o valor do imposto a pagar em pres-

tações seja inferior a € 15.000 no 

momento do requerimento; e 

• o sujeito passivo seja tributado no 

âmbito da categoria B do Imposto 

sobre o Rendimento das Pessoas 

Singulares (IRS), ou que seja consi-

derado uma micro, pequena ou 

média empresa (PME), nos termos 

legalmente definidos. 

Neste âmbito, e havendo lugar ao paga-

mento do imposto em prestações ao 

abrigo deste regime, a última prestação 

deveria ser paga até 31 de dezembro de 

2021. 
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O ANTERIOR DESPACHO DO SEAF 

No âmbito de sucessivas medidas de 

flexibilização do calendário fiscal pro-

movidas pelo Governo, o SEAF publicou 

o já referido Despacho n.º 215/2021-

XXII, de 2 de julho, mediante o qual de-

terminou que o disposto na Lei do OE 

para 2021 deveria ser interpretado no 

sentido de a Administração tributária 

manter os termos e condições operaci-

onais em curso, de acordo com o 

sistema de liquidação vigente, abran-

gendo as prestações de IRS, IRC e IVA, 

com as necessárias adaptações. 

Concretizando, o SEAF referiu que: 

• o número de alterações poderia va-

riar, devendo a última prestação, em 

qualquer circunstância, e nos termos 

da lei orçamental, ser paga até 31 de 

dezembro de 2021; 

• o valor do pedido, aferível no mo-

mento do requerimento, deve ser 

inferior a € 15.000; 

• a certificação relativa à quebra de fa-

turação apenas é exigida às PME; 

• a primeira prestação deve ser paga 

no primeiro dia útil do mês seguinte 

ao do deferimento do requerimento, 

que deve ser imediato caso o sujeito 

passivo reúna os critérios de aplica-

bilidade; e 

• os juros, ónus ou encargos que ve-

nham a ser devidos em função do 

plano de pagamento em prestações 

são reduzidos em 50% durante o pe-

ríodo de vigência do mesmo.  

O NOVO DESPACHO DO SEAF 

Tendo em consideração os efeitos da 

pandemia na atividade económica, e no 

seguimento do anterior Despacho .º 

215/2021-XXII (de 2 de julho), o SEAF 

emitiu, no passado dia 13 de agosto, um 

novo Despacho n.º 281/2021-XXII, me-

diante o qual veio clarificar o prazo para 

pagamento da segunda prestação dos 

planos de flexibilização do IVA, por refe-

rência a maio e, bem assim, das DMR e 

das Guias Multi-Imposto, referentes a 

junho, celebrados ao abrigo do regime 

de pagamento de imposto a prestações 

consagrado na Lei do OE para 2021. 

Neste âmbito, o SEAF determinou que, 

o pagamento da segunda prestação dos 

planos de flexibilização do IVA, referen-

tes a maio, e, bem assim, das DMR e das 

Guias Multi-Imposto, referentes a junho, 

pode ser efetuado até 15 de setembro de 

2021, sem quaisquer acréscimos ou pe-

nalidades.  

Permanece, contudo, inalterada a data-

limite de pagamento das restantes pres-

tações.  
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CONCLUSÕES 

No seguimento das considerações já in-

cluídas na nossa Newsletter n.º 55/21 

(relativa à prorrogação, determinada 

também por Despacho, dos prazos 

para a entrega da Declaração Modelo 

22, da Informação Empresarial Simplifi-

cada e do Dossier Fiscal e de Preços de 

Transferência ) e, bem assim, na nossa 

Newsletter n.º 58/21 (relativa à dis-

pensa da realização de pagamentos por 

conta, consagrada também por Despa-

cho), e num contexto em que se tem 

vindo a proceder a alterações várias à 

lei vigente por via de mero despacho 

governamental (em matéria que está 

sujeita a reserva de Lei e, nesta medida, 

vedada a outras formas normativas, 

como instruções administrativas ou 

mesmo despachos governamentais), 

através do despacho ora em análise o 

SEAF vem, novamente, clarificar ter-

mos práticos da aplicação da norma já 

contida na Lei do OE para 2021. 
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